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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2019 

 
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, presentes, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.616.039/0001-09, com sede na Rua Adolfo Soletti, 750, Centro, neste ato representado pelo 
prefeito municipal senhor Jair da Silva Ribeiro, no uso de suas atribuições, denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, juntamente com o ÓRGÃOS PARTICIPANTES, Secretarias de Educação, 
Agricultura, Obras e Fundos de Assistência Social e da Saúde, RESOLVEM Registrar o Preços da 
empresa RODINEI JOSÉ PANDOLFO pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Nicolau 
Cavon, 160, Centro, no município de Videira/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 30.465.805/0001-71, 
neste ato representada pelo senhor Eloi Marcelino Parizoto, doravante denominado 
FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se 
as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - Registro de Preços para aquisição futura e de forma parcelada de gêneros 

alimentícios, destinados à manutenção da merenda escolar, secretarias e fundos municipais, pelo 
período de 12 meses, com entrega parcelada conforme autorizações de fornecimento e cronograma 
de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 
2.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado 

no prazo de validade da ata de registro de preços e de forma parcelada. 
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento de compra. 

2.3 – A entrega dos produtos NÃO PERECÍVEIS deverá ser feita diretamente no local 
indicado na Autorização de Fornecimento, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, fica 
estabelecido um prazo máximo de 03 (três) dias corridos para entrega, obedecendo as quantidades 
solicitadas. Caso não seja respeitado o horário acima, as mercadorias não serão recebidas. 

2.3.1 - Os produtos NÃO PERECÍVEIS deverão apresentar prazo de validade superior a 06 
(seis) meses, em adequado estado de conservação, sem violação e danos na embalagem. 

2.4 - A entrega dos produtos PERECÍVEIS deverá ser feita diretamente no local indicado na 
Autorização de Fornecimento, conforme cronograma de entrega fornecido pela secretaria de 
educação. 

2.4.1 – Os produtos PERECÍVEIS deverão estar em adequado estado de conservação, sem 
violação e danos na embalagem ou no produto e com prazo de validade em dia. 

2.5 - Os produtos que não atenderem às exigências legais, não serão recebidos. 
2.6 - Os produtos que não preencherem os requisitos exigidos pelo CAE (Conselho de 

Alimentação Escolar), serão devolvidos no ato da entrega, e o proponente terá como 
responsabilidade a reposição da mercadoria num prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
Ficando certo que, todas as despesas referentes à nova compra são de inteira e única 
responsabilidade do proponente vencedor. 

2.7 – Todas as despesas com a entrega e o descarregamento da mercadoria correrão por 
conta do vencedor da licitação. 

2.8 - Os produtos deverão ser entregues diretamente no local indicado na Autorização de 
Fornecimento. A Secretaria Municipal de Educação fornecerá via e-mail o cronograma de entregas 
elaborado pela nutricionista. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte 
periodicidade: 

• Hortifrutigranjeiros – semanalmente (conforme cronograma de entrega); 
• Derivados lácteos e refrigerados, quinzenalmente; 
• Produtos de panificação, (conforme cronograma de entrega); 
• Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente; 
• Alimentos Estoque Seco (não-perecíveis), mensalmente. 
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2.8.1 - Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade 
poderá sofrer alterações. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1 – Pela entrega total dos itens, abaixo relacionados e discriminados o FORNECEDOR 

receberá a importância de R$ 126.603,50 (cento e vinte e seis mil seiscentos e três reais e cinquenta 
centavos). 

 

Item Especificação dos produtos 
Und 
Med 

Qtde 
Cotada 

Marca 
Preço 
Unit. 

Preço Total 
– R$ 

17 

Kiwi unidades pesando aproximadamente 
70 g cada, firmes íntegros, sem pontos 
macios, grau de maturação para 
consumo na semana da entrega. 

KG  400 In natura 12,98 5.192,00    

25 

Melão redondo, de coloração amarelada, 
sem danos ou sujidade. Grau de 
maturação para consumo na semana da 
entrega, unidade pesando 
aproximadamente 1,5 kg. 

KG  3.000 In natura 3,18 9.540,00    

29 

Repolho verde tamanho e colorações 
uniformes,livres de materiais terrosos, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte.                                                              

KG  200 In natura 1,79 358,00    

57 

Biscoito bolachão de mel 1 kg. 
Embalagem plástica contendo data de 
fabricação, data de validade e informação 
nutricional. 

PCT 500 Krone 13,99 6.995,00    

60 

Biscoito de leite, embalagem plástica 
contendo 400g. Embalagem plástica 
contendo data de fabricação, data de 
validade e informação nutricional. 

PCT 500 Orquidea 4,49 2.245,00    

61 

Biscoito de maisena, embalagem 400g. 
Embalagem plástica contendo data de 
fabricação, data de validade e infromação 
nutricional 

PCT 500 Orquidea 3,99 1.995,00    

63 
Biscoito sem glúten e sem latose, 
embalagem plástica contendo 150 a 
200g. Sabor: laranja, coco e leite.  

UN  200 Vitao 8,19 1.638,00    

72 

Requeijão cremoso zero lactose. 
Resfriado, não congelado, embalagem 
integra e inviolada. Unidade contendo 
entre 180g. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no ministério da 
agricultura/dipoa e carimbo de inspeção 
do sim, sie ou sif. 

UN  200 Tirol 5,05 1.010,00    

75 

Creme de leite, leve, uht, com no mínimo 
17% de gordura. Emabalagem cartonada 
tipo tetrapack contendo 200g. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote 
e quantidade do produto. Deverá 
apresentar número do registro no 
ministério da agricultura e carimbo de 
inspeção do sim, sie ou sif. 

UN  600 
Piracan-
juba 

3,39 2.034,00    

78 
Queijo ricota fresca, embalagem à vácuo 
contendo aproximadamente 400g. 

UN  300 Tirol 5,30 1.590,00    
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Embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, data de 
validade, quantidade do produto, número 
do registro no ministério da 
agricultura/dipoa e carimbo de inspeção 
do sim, sie ou sif. 

85 

Iogurte, parcialmente desnatado com 
preparo de morango para dietas cin 
restrição de lactose. Embalagem 
contendo 170g. 

UN  250 Tirol 2,15 537,50    

86 
Leite condensado, embalagem mínima 
contendo 395g. 

UN  400 
Piracan-
juba 

3,75 1.500,00    

87 
Leite condensado para dietas com 
restrição de lactose, embalagem 
contendo 395g. 

UN  200 Tirol 5,49 1.098,00    

92 

Carne bovina, músculo moído, 
congelada, máximo 10% de gordura, sem 
cartilagens e ossos, embalada em 
plástico de polietileno, atóxico, resistente 
ao transporte e armazenamento. 
Embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, data de 
validade, peso do produto, número do 
registro no ministério da agricultura/dipoa 
e carimbo de inspeção do sim, sie ou sif. 
Embalagem contendo 1 kg. 

KG  1.000 
Fripran-
do 

14,89 14.890,00    

99 

Carne suína, lombo picado, de primeira 
qualidade, congelada, máximo 10% de 
gordura, sem cartilagens e ossos, 
embalada em plástico de polietileno, 
atóxico, resistente ao transporte e 
armazenamanto. Embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, data de validade, 
quantidade do produto, número do 
registro no ministério da agricultura/dipoa 
e carimbo de inspeção do sim, sie ou sif. 
Embalagem contendo 1 kg. 

KG  800 
Fripran-
do 

10,95 8.760,00    

106 
Feijao preto tipo 1  embalagem plástica 
de 01 kg.     

KG  500  2000 5,00 2.500,00    

107 
Feijão carioca, tipo 1  embalagem de 01 
kg    

KG  450 Boniella 5,75 2.587,50    

109 
Açúcar especial refinado embalagem 
plástica 5 kg. 

PCT 250 Guarani 10,14 2.535,00    

111 
Arroz parbolizado classe longo fino tipo 1 
embalagem plástica contendo 5 kg 

PCT 150 
Tio 
alemão 

11,99 1.798,50    

112 
Arroz polido classe longo fino tipo 1 
embalagem plástica contendo 5 kg 

PCT 150 Kiarroz 13,24 1.986,00    

114 

Feijão vermelho, tipo 1, safra nova, grãos 
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, 
isento de material terroso, sujidades, 
pedras, fungos ou parasitas e mistura de 
outras variedades e espécies, 
embalagem contendo 1 kg, transparente 
e com data de validade. 

KG  300 Mae veia 8,25 2.475,00    

115 
Cacau em pó: embalagem com 200g. 
Contendo data de fabricação, data de 
validade e informações nutricionais. Sem 

UN  500 Gr 15,49 7.745,00    
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glúten e sem lactose.  

121 
Granola, sabor tradicional, embalagem 
contendo 1 kg. 

UN  200 Naturale 22,99 4.598,00    

123 
Farinha de aveia, embalagem interna de 
plástico e caixa externa de papelão 
contendo 250g. 

UN  250 Apti 5,49 1.372,50    

127 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Embalagem de 5 kg. Farinha 
de trigo comum, enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Produto obtido a partir da 
moagem do trigo duro, limpo, 
desgerminado, com uma extração 
máxima de 20%, com no mínimo 7% de 
proteína, umidade mínima entre 13,5 a 
15% de cinzas até o 0,80%, failing 
number mínimo de 240 segundos, 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, 
determinados pela portaria 354, de 18 de 
julho de 1996. Embalagem em 
conformidade com a legislação sanitária 
vigente, contendo data e fabricação, a 
qual não deve ser superior a 30 dias no 
ato da entrega, validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega na 
unidade requisitante. 

PCT 100 Gardenia 11,90 1.190,00    

130 

Farinha de arroz, embalagem de 1 kg. 
Farinha de arroz obtida a partir da 
moagem de grãos selecionados de arroz 
polido. Cor branca típica, odor e sabor 
característicos, trigo duro, limpo, 
desgerminado, com uma extração 
máxima de 20%, com no mínimo 7% de 
proteína, umidade mínima entre 13,5 a 
15% de cinzas até o 0,80%, failing 
number mínimo de 240 segundos, 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, 
determinados pela portaria 354, de 18 de 
julho de 1996. Embalagem em 
conformidade com a legislação sanitária 
vigente, contendo data de fabricação, a 
qual não deve ser superior a 30 dias no 
ato da entrega, validade mínima de 5 
meses a contar da data de entrega na 
unidade requisitante. Será realizado o 
pedido conforme os números de alérgicos 
na rede municipal de ensino. 

PCT 100 Risovita 5,15 515,00    

131 

Farinha sem glúten, embalagem de 500g. 
Farinha sem glúten, lactose, açúcar e 
ovos. Embalagem em conformidade com 
a legislação sanitária vigente, contendo 
data de fabricação, a qual não deve ser 
superior a 30 dias no ato da entrega, 
validade mínima de 5 meses a contar da 
data de entrega na unidade requisitante. 
Marca de referência aminna. Será 
realizado o pedido conforme os números 
de alérgicos na rede municipal de ensino. 

PCT 50 Urbano 6,50 325,00    

141 
Fórmula infantil de segmento para 
lactentes à base de soja. A partir do 6º 

UN  50 Nestle 24,50 1.225,00    
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mês, isenta de proteínas lacteas. 
Embalagem contendo aproximadamente 
400g. A embalagem deverá constar 
externamente, os dados de identificação 
e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número de 
registro e normas de codex alimentarius 
para fórmulas destinadas a lactantes 
fao/oms. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

142 

Fórmula infantil de segmento para 
lactentes à base de leite de vaca. De 0 a 
6 meses, isenta de sacarose, com 
segmento prebiotico. Embalagem 
contendo aproximadamente 400g. A 
embalagem deverá constar 
externamente, os dados de identificação 
e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número de 
registro e normas de codex alimentarius 
para fórmulas destinadas a lactantes 
fao/oms. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

UN  50 Nestle 24,50 1.225,00    

143 

Fórmula infantil de segmento para 
lactentes, a partir do 6º mês, isenta de 
sacarose. Embalagem contendo 400g. A 
embalagem deverá constar 
externamente, os dados de identificação 
e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número de 
registro e normas de codex alimentarius 
para fórmulas destinadas a lactantes 
fao/oms. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

UN  50 Nestle 24,50 1.225,00    

145 
Macarrão alfabeto, embalagem plástica 
contendo 500g. 

UN  100 Isabela 3,89 389,00    

146 
Macarrão cabelo de anjo, com ovos, 
embalagem plástica contendo 500g. 

UN  200 Parati 3,89 778,00    

149 
Macarrão gravatinha, embalagem plástica 
contendo 500g. 

UN  200 Isabela 6,99 1.398,00    

150 
Macarrão parafuso integral, embalagem 
plástica contendo 500g 

UN  200 Orquidea 5,49 1.098,00    

151 
Macarrão talharim, com ovos, embalagem 
plástica contendo 500g. 

UN  200 Isabela 6,79 1.358,00    

158 

Achocolatado em pó instantâneo lata 
contendo 400g. Enriquecido com 
vitaminas b1,b2,b3 e b6,. Com registro no 
ministério da agricultura. Não conter 
glúten. 

LTA 350 Nestle 6,11 2.138,50    

159 Azeite de oliva extra-virgem embalagem UN  200 Cocinero 14,89 2.978,00    



 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO 

Rua Adolfo Soletti, 750 – Centro – CEP 89.530-000 – Frei Rogério – Santa Catarina  
Fone: (49) 3257-0000 – CNPJ: 01.616.039/0001-09 

6 / 10 

 

contendo 250 ml 

160 
Farinha láctea para alimentação infantil 
contendo 400g 

LTA 50 
Nutrimen
tal 

18,59 929,50    

161 
Fermento em pó químico lata contendo 
250g 

UN  150 Royal 6,99 1.048,50    

164 
Maionese tradicional, pote contendo 
500g. 

UN  100 Soya 4,99 499,00    

167 
Catchup tradicional, frasco contendo 
400g. 

UN  100 Lorenz 5,14 514,00    

175 

Colorífico (colorau) em pó. Condimento 
puro, livre de sujidades e 
contaminanetes. Acondicionado em saco 
de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. 
Embalagem apresentando externamente 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote 
e validade, quantidade do produto e 
número de registro no ministério da 
agricultura. A embalagem deve conter 
500g do produto. Data e validade mínima 
de 6 meses a partir da entrega do 
produto. 

UN  500 Incas 5,99 2.995,00    

177 

Óleo de girassol: embalagem contendo 
900ml, validade mínima de 12 meses a 
contar da data de entrega. Reposição do 
produto quando houver alteração do 
mesmo antes do prazo de validade ou 
embalagem danificada. 

UN  500 Salada 6,80 3.400,00    

192 
Suco de cajú concentrado. Garrafa 
contendo 500 ml. 

UN  500 Maguary 6,29 3.145,00    

196 
Suco de uva concentrado. Garrafa 
contendo 500 ml. 

UN  1.000 Maguary 8,45 8.450,00    

199 
Água mineral. Sem gás. Embalagem 
contendo 500 ml. 

UN  2.000 Randon 1,40 2.800,00    

Total R$ 126.603,50 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. - A relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DETENTORA 

DA ATA e a retribuição deste município para a justa remuneração dos fornecimentos poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta 
apresentada. 

4.2 - O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, tempestivamente, 
antes da emissão a autorização de fornecimento. 

4.3 - O pedido, devidamente instruído com provas tais como nota fiscal de aquisição do item 
ou insumo de sua composição, lista de preços, declarações de fabricantes, etc. que comprovem a 
varação de preços havida entre o período da licitação e o atual. Deverá ser endereçado ao setor de 
compras e licitações.  

4.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 

4.5 - Somente será concedida a revisão para o reequilíbrio econômico-financeiro do preço 
registrado se configurada e comprovada à hipótese prevista no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 
8.666/1993. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 
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5.1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega da mercadoria, 
mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal e do arquivo XML, onde deverá constar o número 
do Pregão Presencial, ou da autorização de fornecimento. 

5.2 - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 
discriminados na Autorização de Fornecimento. 

5.3 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Frei Rogério com indicação 
do CNPJ específico, nº 01.616.039/0001-09. 

5.4 – De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, 
ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em 
substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 

5.5 – As notas fiscais deverão acompanhar as mercadorias no ato da entrega bem como ser 
enviadas para o e-mail compras@freirogerio.sc.gov.br 

5.6 - O Município efetuará o pagamento por meio de crédito em conta bancária da 
contratada, ficando vedado o depósito para terceiros. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1 – Serão de responsabilidade do licitante vencedor todas as despesas resultantes da 

entrega e descarregamento da mercadoria, conforme objeto deste Edital, bem como todas as 
despesas funcionais e operacionais necessárias.  

6.2 – O licitante vencedor ficará obrigado a entregar a mercadoria, objeto deste Edital, nos 
preços e marcas conforme Autorização de fornecimento, prazos e locais informados nas autorizações 
e no cronograma de entrega. 

6.3 – Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma, a entrega será 
acompanhada pela Nutricionista do Município e ou por servidor responsável designado pela 
administração. 

6.4 - Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino, Secretarias que 
compõem a Região Administrativa do Município de Frei Rogério, informada em cada Autorização de 
Fornecimento (AF), onde serão recebidas e conferidas por servidor responsável. 

6.5 - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega 
do produto, é de total responsabilidade do fornecedor. 

6.6 – Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados acondicionados em 
embalagens, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa 
acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

6.7- Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno 
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de 
madeira ou papelão. 

6.8 - Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade 
com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 24 horas, 
após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

6.9 - Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinente. 

6.10 - Quando em contato (e-mail ou telefone) para solicitação de itens não-perecíveis fica 
estabelecido um prazo máximo de 03 (três) dias corridos para entrega, obedecendo as quantidades 
solicitadas sendo entregues diretamente no local indicado em cada autorização, de segunda á sexta-
feira das 8h00 às 11h00 e das 13h30min às 16h00. 

6.11 - Os produtos alimentícios perecíveis deverão ser entregues obedecendo ao 
cronograma de entregas, este elaborado pela nutricionista e encaminhado via e-mail, este 
cronograma poderá sofrer alterações conforme necessidade de ajustes. 

6.12 - Os produtos carnes e derivados, produtos congelados deverão ser mantidos e 
entregues a uma temperatura entre -12˚C / -18˚C, para derivados lácteos e refrigerados a uma 
temperatura entre 4˚C / 10˚C, ou de acordo com a indicação do fabricante, o recebimento de tais 
produtos estará condicionado a aferição de sua temperatura. 

6.13 - Os produtos alimentícios devem apresentar prazo de validade superior a 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

6.14 – No caso de reincidência na recusa dos produtos a empresa poderá ter o contrato 
rescindido e ficará impossibilitada de participar de outros processos licitatórios com a administração.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
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7.1 - Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 
estabelecido neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar às LICITANTES e/ou às 
DETENTORAS DA ATA, as seguintes penalidades: 

7.1.1 - ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações cometidas que prejudiquem 
a lisura do processo licitatório ou que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na 
execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros;  

7.1.2 - MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto 
licitado e compreenderão: 

- 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor 
total do(s) produto(s), entregue(s) com atraso, sendo descontada de imediato quando do pagamento 
da fatura; 

- 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor do 
produto, pelo atraso na substituição ou na regularização daquele entregue em desacordo com as 
especificações; 

- 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor 
unitário do produto, pelo atraso no conserto ou na substituição deste, durante o período de garantia; 

7.2 - Caso a DETENTORA DA ATA não efetue a substituição de que trata o item anterior, a 
Administração encaminhará, após transcurso do prazo de 20 (vinte) dias contados do vencimento do 
prazo estabelecido, NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA à DETENTORA DA ATA, que deverá fazer o 
recolhimento aos cofres públicos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir de seu recebimento, sob 
pena de lançamento em dívida ativa e execução judicial da cobrança; 

7.3 - As multas previstas são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites 
incidentes sobre cada uma delas; e 

7.4 - Quando o valor da multa extrapolar o limite de 10% (dez por cento) e constatado o 
prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou 
até mesmo iniciar o processo de rescisão contratual.  

7.5 - A licitante será sancionada com a pena de impedimento de licitar e contratar com este 
município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% do valor estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:  

-fizer (em) declaração falsa; 
-deixar (em) de entregar documentação ou apresentar (em) documentação falsa; 
-ensejar (em) o retardamento da execução do objeto; 
-não mantiver (em) a proposta; 
-falhar (em) injustificadamente ou fraudar (em) a execução do contrato; 
-comportar (em)-se de modo inidôneo ou cometer (em) fraude fiscal; 
-fornecer (em) os produtos em desconformidade com o especificado; 
-não substituir (em), no prazo estipulado, os produtos recusados por este Município;  
-descumprir (em) os prazos e as condições previstas nesta ATA;  
7.6 - Declaração negativa de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei 8.666/1993. 

7.7 - Além das penalidades citadas, a(s) LICITANTE(S) e a(s) DETENTORA(S) DA ATA 
ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores 
deste município e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993. 

7.8 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 
aceita pela Administração deste município, a(s) licitante(s) ou a(s) DETENTORA(S) DA ATA, 
conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

7.9 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei. 
7.10 - Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
8.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, sem prejuízo 

das sanções previstas: 
-Automaticamente: 
-Por decurso de prazo de vigência; 
-Quando não restarem fornecedores registrados; e 
-Quando o objeto e cláusulas estiverem cumpridas, inclusive seus aditamentos; 
8.1.1 - A pedido, quando: 
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-comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; e 

-o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

8.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando: 
-o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
-o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
-por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
-o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
-o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços; e 
-caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
8.2 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. 

8.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 - As despesas decorrentes da entrega dos gêneros alimentícios, objetos da presente 

ATA correrão a conta de dotação específica no orçamento do exercício de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
10.1 - A presente ATA está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 02/2019, 

Pregão Presencial nº 02/2019 – Registro de Preços nº 01/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
11.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir 

da data de assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a 

Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.  

12.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  

12.3 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente 
das suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua 
proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, 
para todos os fins.  

12.3 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

12.3.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecidos a ordem de classificação. 

12.3.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
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quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

12.3.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - É competente o foro da Comarca de Curitibanos - SC para dirimir quaisquer dúvidas, 

porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente ATA em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
 

Frei Rogério SC, 07 de março de 2019. 
 
 
 

___________________________ 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 

Jair da Silva Ribeiro 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

________________________ 
RODINEI JOSÉ PANDOLFO 

Eloi Marcelino Parizotto 
FORNECEDOR 

__________________ 
Stephany Pellizzaro 

Nutricionista 
Fiscal de contrato 

___________________________ 
Cristiane Boff 

Assessora Jurídica: OAB/35.830 
 

 
 
 
 
 
 


